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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

Ao 

Exmo. Sr. Vereador

SÉRGIO XAVIER

M. D. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

Senhor Presidente,


Requeiro na forma regimental, depois de observadas as formalidades legais,  seja submetido ao Douto Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI: 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Nova Friburgo o Dia Municipal de Combate à Corrupção que será comemorado no dia 23 de maio, devendo este dia conter as seguintes atividades:

I – Palestra nas unidades educacionais publica e privadas;

II – Ação publica em praças;

III – Divulgação de métodos adotados pelo Poder Executivo, Legislativo e Judiciário a fim de minimizar a corrupção.

Artigo 2°. As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão por verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Parágrafo Único – Poderá o Poder Executivo firmar convênios a fim de evitar despesas, com palestrantes; divulgação e equipamentos.

Artigo 3º. Esta Lei entrará em vigor da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Sala Jean Bazet, 13 de abril de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

GABINETE DO VEREADOR MARCOS MEDEIROS

JUSTIFICATIVA

O presente PROJETO DE LEI que, INSTITUI NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, tem por objetivo causar uma diminuição nos casos de corrupção que ocorrem em nosso Município.

O combate à corrupção deve ocorrer todos os dias. Contudo, a instituição de um dia no âmbito municipal de combate à corrupção é simbólico. Nesse dia a sociedade friburguense deve parar e refletir sobre esse tipo de comportamento social que afeta a todos de forma negativa.

Pelo ralo da corrupção escoam todos os anos os recursos que deveriam ser aplicados na educação, na saúde, na habitação, na geração de empregos, na preservação ambiental, no saneamento básico, entre tantas outras demandas que a sociedade necessita, mas que não são atendidas por causa dos desvios causado ao erário. 

Face ao exposto, a fim de que todos os Vereadores somem esforços, sirvo-me da presente proposição para submeter à apreciação do douto Plenário desta Casa, depois de observadas as formalidades regimentais, o incluso PROJETO DE LEI.

Sala Jean Bazet, 13 de abril de 2011.

MARCOS MEDEIROS

VEREADOR – PTB

